PROJETO DE LEI Nº 11  ,  DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre a introdução de diretrizes ao longo do Ensino Médio que abordem a esfera da intolerância e preconceito, a fim de desconstruí-los, e tendo como consequência a promoção do respeito à diversidade.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta: 
Artigo 1º – Esta Lei estabelece a implantação de diretrizes no currículo do Ensino Médio de escolas públicas e particulares para a problematização e conscientização acerca do problema da intolerância e do preconceito, com o objetivo de fomentar o respeito à pluralidade. 
Artigo 2º – As diretrizes de que trata o artigo 1.º irão nortear todas as áreas do conhecimento.
Parágrafo único – Os estudos e debates deverão, em um primeiro momento, dar-se a partir da área das ciências humanas, porém não restringindo-se somente a ela. 
Artigo 3º – As temáticas poderão ser trabalhadas de forma continuada no 1º, 2º e 3º anos do ensino médio.
Parágrafo único – Ao final, poderá ser desenvolvido um trabalho de conclusão com a finalidade de expor o resultado das atividades, cuja realização ou não ficará a critério dos docentes conjuntamente com a escola.
Artigo  4º – O conteúdo tratará da esfera da intolerância e preconceito em relação aos diversos grupos étnicos, sociais, sexuais e culturais, bem como de suas lutas em prol de igualdade e respeito.
Parágrafo único – Serão abordados preconceitos relacionados a gênero, etnia, classe, orientação sexual, identidade de gênero, origem cultural, nacionalidade, deficiências físicas ou mentais, ou qualquer outra forma de preconceito que negue o direito às múltiplas expressões da diversidade. 
Artigo 5º – O docente orientará e mediará os estudos das diretrizes propostas por meio de pesquisas, debates, ministração de aulas, entre outras metodologias, com o propósito de criar uma mentalidade de negação da discriminação.
Parágrafo único – O Volume 10 dos parâmetros curriculares nacionais, que dispõe sobre a pluralidade cultural, poderá ser usado como base para o desenvolvimento dos estudos e atividades. 
Artigo 6º – O docente deverá ministrar as aulas em harmonia com a Declaração dos Direitos Humanos e a Constituição Federal Brasileira.
Parágrafo único – O docente deve mediar de modo que as opiniões divergentes entre os alunos sejam ouvidas e respeitadas, desde que  não incitem ao ódio, à segregação e à exclusão, e na ocorrência de convicções preconceituosas, o profissional deverá orientar o aluno de maneira didática e diplomática.
Artigo 7º – As escolas terão prazo máximo de 1 (um) ano para adequar-se a esta lei, incluindo a discussão da temática no planejamento escolar e oferecendo capacitação aos docentes.
Paragráfo único – A capacitação dos profissionais da educação deverá ocorrer conjuntamente com os demais cursos de formação continuada oferecidos pelos respectivos agentes responsáveis. 
Artigo 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA
Esta proposta de lei tem por objetivo estimular o respeito à heterogeneidade social, visto que o dicionário Michaelis[3] define preconceito como: 
"conceito ou opinião formados antes de ter os conhecimentos adequados; superstição que obriga a certos atos ou impede que eles se pratiquem; antipatia ou aversão a outras raças, religiões, classes sociais etc" 
O Brasil é um país extremamente diversificado em seu território e essa diversidade muitas vezes é acompanhada por preconceito e discriminação. Logo na introdução dos Parâmetros Curriculares Nacionais sobre Pluralidade Cultural, lê-se: “Para viver democraticamente em uma sociedade plural é preciso respeitar os diferentes grupos e culturas que a constituem”.
Dado que a escola reflete o que ocorre na sociedade, é o espaço que pode trazer mudanças reais. Sendo o professor um dos formadores de opinião de crianças e adolescentes, deve estimular o debate em sala de aula sobre essas questões e apresentar a diversidade das visões de mundo, de forma a desmistificar todas as formas de discriminação, resgatando a autoestima, a inclusão e a autonomia dos jovens e promovendo o respeito às diferenças. 
“Valorizar as particularidades da identidade cultural de cada um é essencial para a troca de experiências e para se posicionar contra as manifestações de discriminação. O primeiro passo fundamental para lutar contra o preconceito é a consciência.” (Ana Amélia Inoue, Formada em História - PUC - SP, Coordenadora do Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil - MEC)
O presente projeto de lei não demanda comprometimento de recursos orçamentários, ficando a cargo das escolas somente incluir nas temáticas de capacitação dos docentes os assuntos aqui levantados para oferecer o devido amparo aos profissionais da educação no exercício de suas distintas funções.
À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nesta iniciativa. 
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